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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
(77) 3456-2471 /

3456-2127
Segunda a sexta-feira,

das 08:00às 13:00
horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.º 139/2021, DE 05 DE ABRIL DE 2021 - INSTITUI NOVAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA
CALAMIDADE  PÚBLICA  DE  SAÚDE  DECORRENTE  DO  CORONAVÍRUS  (COVID19),  NO  ÂMBITO  DO
MUNICÍPIO DE URANDI/BA.

DECRETO N.º 140/2021, DE 05 DE ABRIL DE 2021 - DISPÕE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DO MUNICÍPIO DE URANDI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO DE N.º 004/2021 - REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
FRUTAS,  VERDURAS  E  LEGUMES  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  DO
MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE N.º 036/2021 - CONTRATAÇÃO DA EMPRESA
DE  SAÚDE,  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  DE  ANESTESISTA  NO  HOSPITAL
MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE N.º 037/2021 - CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE,
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLINICA GERAL NO CENTRO DE REFERENCIA A
SINDROME GRIPAIS A COVID19 NA SEDE DO MUNICIPIO DE URANDI - BAHIA.

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO DE N.º 004/2021 - REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  DE  N.º  036/2021  -  CONTRATAÇÃO  DA
EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE ANESTESISTA NO HOSPITAL
MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE N.º 037/2021 - CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE,
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLINICA GERAL NO CENTRO DE REFERENCIA A
SINDROME GRIPAIS A COVID19 NA SEDE DO MUNICIPIO DE URANDI - BAHIA.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO DE N.º 004/2021 - OBJETO: REGISTRAR PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO  DE  FRUTAS,  VERDURAS  E  LEGUMES  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO  DA  ATA  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  DE  N.º  004/2021  -  REGISTRAR  PREÇOS  PARA
AQUISIÇÃO  DE  FRUTAS,  VERDURAS  E  LEGUMES  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE
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RATIFICAÇÃO
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE N.º 036/2021 - CONTRATAÇÃO DA EMPRESA
DE  SAÚDE,  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  DE  ANESTESISTA  NO  HOSPITAL
MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE N.º 037/2021 - CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE,
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLINICA GERAL NO CENTRO DE REFERENCIA A
SINDROME GRIPAIS A COVID19 NA SEDE DO MUNICIPIO DE URANDI - BAHIA.

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO DE N.º  081/2021 -  CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE ANESTESISTA NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO
MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

EXTRATO DO CONTRATO DE N.º  082/2021 -  CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  DE  CLINICA  GERAL  NO  CENTRO  DE  REFERENCIA  A
SINDROME GRIPAIS A COVID19 NA SEDE DO MUNICIPIO DE URANDI - BAHIA.
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 

   

 

 

DECRETO N.º 139/2021, DE 05 DE ABRIL DE 2021. 

 

EMENTA: “Institui novas medidas para 

enfrentamento da Calamidade Pública de 

Saúde decorrente do Coronavírus 

(COVID19), no âmbito do Município de 

Urandi/BA”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal: 

 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 

março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19. E observando o 

aumento significativo dos casos em nossa região, no Estado da Bahia e no Brasil, 

reiterando que estamos em estado de emergência, conforme decreto de 18 de março 

de 2020; 

 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego de mais medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim 

de evitar a disseminação da doença; 

 

CONSIDERANDO os Decretos do Governo do Estado da Bahia de N.º 19.626/2020, 

N.º 2.455/2021, que declaram estado de calamidade pública em todo o território 

baiano, Decreto N.º 20.324/2021, Decreto N.º 20.329 de 23 de março de 2021 e o 

Decreto Municipal N.º 108/2021 que Decreta o estado de calamidade pública no 

município de Urandi; 

 

CONSIDERANDO o aumento contínuo dos indicadores em todo o Estado da Bahia e 

no Brasil - números de óbitos, taxa de ocupação de leitos de UTI e número de casos 
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ativos – divulgados diariamente nos boletins epidemiológicos e o iminente colapso 

das redes públicas e privadas de saúde; 

 

CONSIDERANDO a importância da compreensão coletiva acerca das medidas 

restritivas, que se fazem necessárias nesse momento de urgência, a fim de evitar a 

disseminação do vírus e a necessidade de controle efetivo dos processos; 

 

CONSIDERANDO que é obrigação do poder público fiscalizar e garantir o 

cumprimento das leis, estabelecendo, quando for necessário, aplicação de multas, 

interdição do estabelecimento e\ou condução do infrator a delegacia de polícia; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Permanece obrigatório, em todo o Município de Urandi, o uso de máscaras 

de proteção facial, industriais ou caseiras, por todas as pessoas que necessitarem 

sair de suas residências. 

 

Art. 2º - Fica determinada a restrição de locomoção noturna, vedado a 

qualquer indivíduo a permanência e o trânsito em vias, equipamentos, 

locais e praças públicas, das 19h às 05h, até 12 de abril de 2021, em todo 

o Município de Urandi, em conformidade com as condições estabelecidas no 

Decreto Estadual N.º 20.359 de 01 de abril de 2021.  

§1º. Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as hipóteses de 

deslocamento para ida a serviços de saúde ou farmácia, para compra de 

medicamentos, ou situações em que fique comprovada a urgência. 

§2º. A restrição prevista no caput não se aplica aos servidores, funcionários e 

colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam nas unidades públicas 

ou privadas de saúde e segurança. 
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Art. 3º - Fica recomendado às famílias urandienses para que ajudem o Poder 

Público no sentido de conscientizar os familiares que estão no grupo de risco e/ou 

que possuem pessoas do grupo de risco em suas residências para evitarem a 

circulação pelas ruas e em locais propícios a contaminação. 

 

Art. 4º - Fica proibida a circulação pelas ruas da cidade de qualquer cidadã(o) que 

tenha testado positivo ao COVID 19 e ainda estão em período de quarentena, bem 

como aqueles(as) que estão aguardando resultado. Em caso de descumprimento 

deverão ser multados e aberto boletim de ocorrência para responderem 

criminalmente, conforme previsto em Lei. 

 

Art. 5º - Fica autorizado o funcionamento dos serviços essenciais e não essenciais, 

desde que atendam as normas sanitárias, conforme a seguir: 

I. Entende-se como serviços essenciais, nos termos deste decreto, o 

funcionamento de farmácias e drogarias, estabelecimentos de assistência à 

saúde, supermercados, feiras livres, hortifrutti, padarias, açougues, postos de 

combustível, oficinas e borracharias, e atividades relacionadas à segurança 

pública, saúde, proteção e defesa civil, fiscalização, arrecadação, limpeza 

pública, manutenção urbana, transporte público, energia, saneamento básico 

e comunicações; 

II. Os estabelecimentos enquadrados como Supermercados, Minimercados, 

Mercearias, Farmácias, Casa Lotérica, Bancos e Correspondentes Bancários, 

sem exceção, deverão disponibilizar de um funcionário na entrada do recinto, 

aplicando álcool a 70% nas mãos dos clientes (entrada e saída) e organizar o 

distanciamento entre os mesmos;  

III. Todos os demais estabelecimentos deverão disponibilizar álcool a 70% em 

local visível aos clientes na entrada do estabelecimento. Fica sob a 

responsabilidade do proprietário do comércio impedir a entrada do cliente que 

estiver sem máscara ou fornecer a máscara ao cliente pra que ele entre no 

estabelecimento; 
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IV. Os estabelecimentos comerciais que funcionem como restaurantes, 

bares, lanchonetes e congêneres poderão funcionar, mas deverão 

encerrar o atendimento presencial às 19h, permitidos os serviços de 

entrega em domicílio (delivery) de alimentação até às 24h, vedado 

delivery de bebidas alcoólicas. 

V. Açougues e cozinhas (restaurantes, lanchonetes e padarias) deverão atuar 

conforme o pré-requisito da vigilância sanitária usando jaleco, luvas, touca e 

máscara; 

VI. Academias de ginástica poderão funcionar de segunda à sexta até às 

19:00 h, mediante agendamento e com limite de 12 (doze) 

praticantes por vez, devendo dispor de um colaborador para higienizar os 

equipamentos entre um praticamente e outro, sendo vedada a prática do 

revezamento dos aparelhos; 

VII. Os salões de beleza poderão funcionar até às 19:00 h, desde que 

adotem todos os cuidados necessários, na modalidade de agendamento e 

no máximo um cliente por vez no interior do estabelecimento. 

VIII. As atividades industriais, comerciais e de serviços deverão permitir a entrada 

dos agentes de fiscalização para monitorar as normas sanitárias e de 

distanciamento. 

IX. Permanecem suspensas as atividades esportivas coletivas ou de contato nos 

espaços públicos ou privados do município; 

X. Permanece suspenso o funcionamento de clubes sociais e prestadores de 

serviços de lazer e quaisquer atividades de diversão que implique 

aglomerações seja na cidade ou zona rural; 

 

Art. 6º - Em virtude do grande fluxo de pessoas na feira livre de Urandi, o espaço 

destinado à venda de produtos será realocado e fica autorizado o funcionamento em 

conformidade com os termos descritos a seguir: 

I. Será permitida a concentração de uma pessoa a cada 2 m² dentro da área 

delimitada para a feira; 
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II. Deverá ser disponibilizado álcool 70% na entrada, interior e saída da área; 

III. O uso de máscara é estritamente obrigatório por todos, tanto os clientes 

quanto os vendedores; 

IV. Os feirantes deverão fornecer álcool 70% aos seus clientes sempre que for 

solicitado; 

V. Permanece vedada a participação de comerciantes de outros municípios nas 

feiras livres de Urandi; 

 

Art. 7º - Fica autorizado o funcionamento das igrejas e demais templos religiosos 

desde que observados e cumpridos os termos descritos a seguir: 

I. Manter o ambiente arejado com abertura de portas e janelas; 

II. Não exceder quantidade máxima de participantes que é de 50% da 

capacidade dos assentos da igreja; 

III. É obrigatório o uso de máscaras, tanto para os líderes religiosos, quanto para 

os fiéis; 

IV. Fornecer álcool em gel 70% nas entradas do recinto; 

V. Manter o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre os fiéis; 

VI. Fica proibida a presença de idosos, pessoas com condições clínicas de risco 

(por exemplo: obesidade, diabetes, doença renal, doença pulmonar, 

cardiopatias, gestantes, pessoas com síndromes metabólicas, síndromes 

gripais, imunodeprimidos); 

VII. Ficam vedados os apertos de mãos, abraços e o compartilhamento de objetos; 

VIII. Manter em funcionamento lavatórios para higienização das mãos com água 

abundante, sabão líquido e papel toalha; 

IX. O tempo de duração das celebrações deverá se restringir a no máximo 60 

minutos, com evacuação imediata do ambiente após a celebração. 

 

Art. 8º - As associações comunitárias, cooperativas e afins, deverão realizar suas 

reuniões nos mesmos termos aplicados ao funcionamento das igrejas e templos 

religiosos que foram descritos. 
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Art. 9º - Ficará a cargo dos órgãos públicos municipais, através da vigilância 

sanitária, polícia militar e guarda municipal fiscalizarem e fazer cumprir as restrições 

publicadas neste decreto. 

 

Art. 10 - O descumprimento das medidas estabelecidas neste Decreto implicará a 

interdição, multa, bem como a suspensão e posterior cassação do Alvará de 

Funcionamento. 

 

Art. 11 - O desrespeito aos agentes de fiscalização estará sujeito as penalidades 

previstas em Lei. 

 

Art. 12 - Caso não haja colaboração da população e comerciantes, diante às 

medidas adotadas neste Decreto, novas restrições deverão ser tomadas. 

 

Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação até às 05:00h do 

dia 12 de abril de 2021. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 05 de abril de 2021. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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previstas em Lei. 

 

Art. 12 - Caso não haja colaboração da população e comerciantes, diante às 
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Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação até às 05:00h do 

dia 12 de abril de 2021. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 05 de abril de 2021. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 
 

 
DECRETO N.º 140/2021, DE 05 DE ABRIL DE 2021. 

 
 
EMENTA: “Dispõe sobre a recomposição do 
Conselho Municipal de Política Cultural do 
Município de Urandi e dá outras providências”. 
 

 
             O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do Art. 79, VII da Lei Orgânica e nas demais disposições 
aplicáveis à espécie, 
 
             DECRETA: 
 

Artigo 1º. – Ficam nomeados os Membros Titulares e Suplentes para recomposição 
do Conselho Municipal de Política Cultural do Município de Urandi, Estado da Bahia.   

 
Parágrafo Único – O referido Conselho será assim constituído: 
 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
 
1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER  
TITULAR: Cláudia Manuela Silva Santos 
SUPLENTE: Aparecida Santos Porto 
 
2 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
TITULAR: Rosângela Alves Botelho Neris 
SUPLENTE: Luis Moreira de Deus 
 
 3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
TITULAR: Belmário Souza Sá 
SUPLENTE: Carlos Roberto Soares de Brito 
 
4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
TITULAR: Antônio Marcos Dias Alves 
SUPLENTE: Antônio Leão Gomes 
 
 5 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
TITULAR: Mateus Silveira Oliveira 
SUPLENTE: Manoel Messias de Carvalho 
 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 
 

1 – CDL – CÂMARA DOS DIRIGENTES LOGISTAS DE URANDI 
TITULAR: Selma Santos Tolentino Alves 
SUPLENTE: Helder Pablo Soares Silva 
 
2 – ARTISTAS DA MÚSICA E DA DANÇA 
TITULAR: Marcelo Santos Costa 
SUPLENTE: Kleiton Fagundes Gomes 
 
3 – ARTISTAS DAS CULTURAS POPULARES 
TITULAR: Carlos Liberato Silveira Santos 
SUPLENTE: Luciano Rodrigues dos Santos 
 
4 – ARTISTAS DA LITERATURA OU ARTES PLÁSTICAS 
TITULAR: Saionara Nascimento Leão 
SUPLENTE: Sebastião Santos Silva 
 
5 – SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 
TITULAR: Juliana Ferreira Santana Aranha 
SUPLENTE: Leandro Araújo Silva 
 
Art. 2º – O mandado dos mesmos será de 2 (dois) anos, permitida a uma única 
recondução. 
 
Art. 3º – O Conselho Municipal de Política Cultural terá um presidente, um vice-presidente, 
um secretário e um suplente, eleitos pelo conselho. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 05 de abril de 2021. 
 
 
 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
   

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 
 

1 – CDL – CÂMARA DOS DIRIGENTES LOGISTAS DE URANDI 
TITULAR: Selma Santos Tolentino Alves 
SUPLENTE: Helder Pablo Soares Silva 
 
2 – ARTISTAS DA MÚSICA E DA DANÇA 
TITULAR: Marcelo Santos Costa 
SUPLENTE: Kleiton Fagundes Gomes 
 
3 – ARTISTAS DAS CULTURAS POPULARES 
TITULAR: Carlos Liberato Silveira Santos 
SUPLENTE: Luciano Rodrigues dos Santos 
 
4 – ARTISTAS DA LITERATURA OU ARTES PLÁSTICAS 
TITULAR: Saionara Nascimento Leão 
SUPLENTE: Sebastião Santos Silva 
 
5 – SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 
TITULAR: Juliana Ferreira Santana Aranha 
SUPLENTE: Leandro Araújo Silva 
 
Art. 2º – O mandado dos mesmos será de 2 (dois) anos, permitida a uma única 
recondução. 
 
Art. 3º – O Conselho Municipal de Política Cultural terá um presidente, um vice-presidente, 
um secretário e um suplente, eleitos pelo conselho. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 05 de abril de 2021. 
 
 
 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 
 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020. 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Urandi - Bahia, com fulcro na Lei n.º 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Decreto 

Federal 10.024/19, torna público aos interessados o Resultado da Licitação, sob a modalidade PE nº 

004/2021, cujo objeto é a aquisição de frutas, verduras e legumes para atender as necessidades das 

secretarias do Município de Urandi – BA. A empresa vencedora do certame após negociação encontra - se na 

tabela abaixo.  

 

 

LICITANTE VENCEDOR VALOR GLOBAL  

CARVALHO & ALVES LTDA 

      

R$ 76.300,00 

 

 

 

 

Urandi-BA, 31 de março de 2021.  

 

 

 

__________________________________________________ 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira  

Decreto Municipal nº 020/2021. 

 

 

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 
 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020. 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Urandi - Bahia, com fulcro na Lei n.º 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Decreto 

Federal 10.024/19, torna público aos interessados o Resultado da Licitação, sob a modalidade PE nº 

004/2021, cujo objeto é a aquisição de frutas, verduras e legumes para atender as necessidades das 

secretarias do Município de Urandi – BA. A empresa vencedora do certame após negociação encontra - se na 

tabela abaixo.  

 

 

LICITANTE VENCEDOR VALOR GLOBAL  

CARVALHO & ALVES LTDA 

      

R$ 76.300,00 

 

 

 

 

Urandi-BA, 31 de março de 2021.  

 

 

 

__________________________________________________ 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira  

Decreto Municipal nº 020/2021. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 036/2021 

Serviços de médicos, para atuarem no hospital Municipal Padre Antônio Manoel da Rocha na sede do Município, para atendimento aos 

pacientes do Município de Urandi. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 

 

                     Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 002/2021 e atendendo a 

decisão da Comissão Permanente de Licitação deste Município de Urandi, Estado da Bahia, fica 

adjudicada a Contratação da empresa de saúde, para a prestação de serviços médicos de 

Anestesista no hospital Municipal Padre Antônio Manoel da Rocha na sede do Município de Urandi 

– Bahia, através da empresa FILIPOV SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 

30.466.233/0001-45, com sede na Rua Humberto de Campos, 120, Centro, Guanambi, Bahia, CEP: 

46.430-00000, para o período de 09 (nove) meses, com valor estimado mensal R$ 8.520,00 (oito mil 

e quinhentos e vinte reais), o que perfaz o valor global de R$ 76.680,00 (setenta e seis mil e 

seiscentos e oitenta reais) 

  

      Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente Ato de 

Inexigibilidade. 

Urandi - Bahia, 22 de março de 2021. 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da Comissão 

 

 

 

Allexis Gonçalves Carvalho 

1º Membro 

 

Brener Kelvin Cardoso de Matos 

2º Membro 

 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 036/2021 

Serviços de médicos, para atuarem no hospital Municipal Padre Antônio Manoel da Rocha na sede do Município, para atendimento aos 

pacientes do Município de Urandi. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 

 

                     Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 002/2021 e atendendo a 

decisão da Comissão Permanente de Licitação deste Município de Urandi, Estado da Bahia, fica 

adjudicada a Contratação da empresa de saúde, para a prestação de serviços médicos de 

Anestesista no hospital Municipal Padre Antônio Manoel da Rocha na sede do Município de Urandi 

– Bahia, através da empresa FILIPOV SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 

30.466.233/0001-45, com sede na Rua Humberto de Campos, 120, Centro, Guanambi, Bahia, CEP: 

46.430-00000, para o período de 09 (nove) meses, com valor estimado mensal R$ 8.520,00 (oito mil 

e quinhentos e vinte reais), o que perfaz o valor global de R$ 76.680,00 (setenta e seis mil e 

seiscentos e oitenta reais) 

  

      Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente Ato de 

Inexigibilidade. 

Urandi - Bahia, 22 de março de 2021. 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da Comissão 

 

 

 

Allexis Gonçalves Carvalho 

1º Membro 

 

Brener Kelvin Cardoso de Matos 

2º Membro 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 037/2021 

Serviços médicos, para atuarem no Centro de Referencia de Sindrome Gripais a COVID19 na sede do Municipio de Urandi - Bahia. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 

 

                     Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 002/2021 e atendendo a 

decisão da Comissão Permanente de Licitação deste Município de Urandi, Estado da Bahia, fica 

adjudicada a Contratação da empresa de saúde, para a prestação de serviços médicos de clinica 

geral no Centro de Referencia a Sindrome Gripais a COVID19 na sede do Municipio de Urandi – 

Bahia, através da empresa Biocenter Analises Biológicas Ltda, inscrito no CNPJ sob n.º 

09.583.076/0001-61, com sede na Rua Tiradentes, 50, Centro, Sebastião Laranjeiras - Bahia, CEP: 

46.450-000, para o período de 09 (nove) meses, com valor estimado mensal R$ 13.950,00. (treze mil 

e novecentos e cinquenta reais), o que perfaz o valor global de R$ 125.550,00 (cento e vinte e 

cinco mil e quinhentos e cinquenta reais). 

 

      Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente Ato de 

Inexibilidade. 

Urandi - Bahia, 22 de março de 2021. 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da Comissão 

 

Allexis Gonçalves Carvalho 

1º Membro 

 

Brener Kelvin Cardoso de Matos 

2º Membro 

 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 037/2021 

Serviços médicos, para atuarem no Centro de Referencia de Sindrome Gripais a COVID19 na sede do Municipio de Urandi - Bahia. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 

 

                     Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 002/2021 e atendendo a 

decisão da Comissão Permanente de Licitação deste Município de Urandi, Estado da Bahia, fica 

adjudicada a Contratação da empresa de saúde, para a prestação de serviços médicos de clinica 

geral no Centro de Referencia a Sindrome Gripais a COVID19 na sede do Municipio de Urandi – 

Bahia, através da empresa Biocenter Analises Biológicas Ltda, inscrito no CNPJ sob n.º 

09.583.076/0001-61, com sede na Rua Tiradentes, 50, Centro, Sebastião Laranjeiras - Bahia, CEP: 

46.450-000, para o período de 09 (nove) meses, com valor estimado mensal R$ 13.950,00. (treze mil 

e novecentos e cinquenta reais), o que perfaz o valor global de R$ 125.550,00 (cento e vinte e 

cinco mil e quinhentos e cinquenta reais). 

 

      Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente Ato de 

Inexibilidade. 

Urandi - Bahia, 22 de março de 2021. 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da Comissão 

 

Allexis Gonçalves Carvalho 

1º Membro 

 

Brener Kelvin Cardoso de Matos 

2º Membro 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 
 

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 004/2021 

 

 

Trata-se do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 004/2021, oriundo do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 047/2021, que tem por objeto registrar preços para aquisição de 

frutas, verduras e legumes para atender as necessidades das secretarias do Município de 

Urandi – BA. A convocação das empresas ocorreu mediante as publicações de Aviso do Pregão 

Presencial no Diário Oficial do Município, Jornal de Grande Circulação e Diário Oficial da União. 

A Pregoeira após análise e julgamento da proposta de preços e da documentação de 

habilitação, em conformidade com a Lei Federal 10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei 

nº. 8.666/93, Decreto Federal nº 10.024/19 e alterações posteriores, nas disposições do Edital 

e seus anexos declara, por unanimidade, vencedora do certame a empresa abaixo: 

 

 

LICITANTE VENCEDOR VALOR GLOBAL  

CARVALHO & ALVES LTDA 

      

R$ 76.300,00 

 

 

 

Assim, submeto à apreciação de V. Ex.ª para HOMOLOGAÇÃO, se assim entender o parecer da 

Pregoeira.  

 

 

 

Urandi-BA, 31 de março de 2021. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Conceição Maria Policiano Farias 

Pregoeira  

Decreto Municipal 020/2021 

 

 

 

 

 

     

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 
 

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 004/2021 

 

 

Trata-se do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 004/2021, oriundo do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 047/2021, que tem por objeto registrar preços para aquisição de 

frutas, verduras e legumes para atender as necessidades das secretarias do Município de 

Urandi – BA. A convocação das empresas ocorreu mediante as publicações de Aviso do Pregão 

Presencial no Diário Oficial do Município, Jornal de Grande Circulação e Diário Oficial da União. 

A Pregoeira após análise e julgamento da proposta de preços e da documentação de 

habilitação, em conformidade com a Lei Federal 10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei 

nº. 8.666/93, Decreto Federal nº 10.024/19 e alterações posteriores, nas disposições do Edital 

e seus anexos declara, por unanimidade, vencedora do certame a empresa abaixo: 

 

 

LICITANTE VENCEDOR VALOR GLOBAL  

CARVALHO & ALVES LTDA 

      

R$ 76.300,00 

 

 

 

Assim, submeto à apreciação de V. Ex.ª para HOMOLOGAÇÃO, se assim entender o parecer da 

Pregoeira.  

 

 

 

Urandi-BA, 31 de março de 2021. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Conceição Maria Policiano Farias 

Pregoeira  

Decreto Municipal 020/2021 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 036/2021 

Serviços de médicos, para atuarem no hospital Municipal Padre Antônio Manoel da Rocha na sede do Município, para atendimento aos 

pacientes do Município de Urandi. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 

 

                     Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 002/2021 e em 

cumprimento às determinações da Lei n.º 8.666/93 em seus art. 25, caput, fica homologada a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 036/2021 para Contratação de empresa de saúde, para a prestação 

dos serviços médicos de Anestesista no hospital Municipal Padre Antônio Manoel da Rocha na 

sede do Município de Urandi – Bahia, através da empresa FILIPOV SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

inscrito no CNPJ sob n.º 30.466.233/0001-45, com sede na Rua Humberto de Campos, 120, Centro, 

Guanambi, Bahia, CEP: 46.430-000, para o período de 09 (nove) meses, com valor mensal estimado 

de R$ 8.520,00 (oito mil e quinhentos e vinte reais), o que perfaz o valor global de R$ 76.680,00 

(setenta e seis mil e seiscentos e oitenta reais). 

 

               Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata este termo. 

 

 

Urandi - Bahia, 22 de março de 2021. 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 036/2021 

Serviços de médicos, para atuarem no hospital Municipal Padre Antônio Manoel da Rocha na sede do Município, para atendimento aos 

pacientes do Município de Urandi. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 

 

                     Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 002/2021 e em 

cumprimento às determinações da Lei n.º 8.666/93 em seus art. 25, caput, fica homologada a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 036/2021 para Contratação de empresa de saúde, para a prestação 

dos serviços médicos de Anestesista no hospital Municipal Padre Antônio Manoel da Rocha na 

sede do Município de Urandi – Bahia, através da empresa FILIPOV SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 

inscrito no CNPJ sob n.º 30.466.233/0001-45, com sede na Rua Humberto de Campos, 120, Centro, 

Guanambi, Bahia, CEP: 46.430-000, para o período de 09 (nove) meses, com valor mensal estimado 

de R$ 8.520,00 (oito mil e quinhentos e vinte reais), o que perfaz o valor global de R$ 76.680,00 

(setenta e seis mil e seiscentos e oitenta reais). 

 

               Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata este termo. 

 

 

Urandi - Bahia, 22 de março de 2021. 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 05/04/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F951-6F6E-A1E0-A60B-0B23 ou utilize o código QR.

17
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 05 DE ABRIL DE 2021 • ANO VIII | N º 1980 LICITAÇÕES - HOMOLOGAÇÃO

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 037/2021 

Serviços médicos, para atuarem no Centro de Referencia de Sindrome Gripais a COVID19 na sede do Municipio de Urandi - Bahia. 

. 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 
 

               Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 002/2021, e atendendo 

ao pleito do Fundo Municipal de Saúde de Urandi, pareceres do Departamento de Jurídico e 

da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia, 

referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 037/2021, fica HOMOLOGADA a Contratação de 

empresa de saúde, para prestação de Serviços médicos clínica geral para atendimento aos 

Munícipes no Centro de Referencia de Sindrome Gripais a COVID19 na sede do Municipio, 

através da empresa Biocenter Analises Biológicas Ltda, inscrito no CNPJ sob n.º 

09.583.076/0001-61, com sede na Rua Tiradentes, 50, Centro, Sebastião Laranjeiras - Bahia, 

CEP: 46.450-000. Para o período de 09 (nove) meses, com valor estimado mensal para os 

serviços é de R$ 13.950,00. (treze mil e novecentos e cinquenta reais), o que perfaz o valor global 

de R$ 125.550,00 (cento e vinte e cinco mil e quinhentos e cinquenta reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente ato de 

Inexigibilidade de Licitação. 

                

Urandi - Bahia, 22 de março de 2021. 

 

 

                                              Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 037/2021 

Serviços médicos, para atuarem no Centro de Referencia de Sindrome Gripais a COVID19 na sede do Municipio de Urandi - Bahia. 

. 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 
 

               Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 002/2021, e atendendo 

ao pleito do Fundo Municipal de Saúde de Urandi, pareceres do Departamento de Jurídico e 

da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia, 

referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 037/2021, fica HOMOLOGADA a Contratação de 

empresa de saúde, para prestação de Serviços médicos clínica geral para atendimento aos 

Munícipes no Centro de Referencia de Sindrome Gripais a COVID19 na sede do Municipio, 

através da empresa Biocenter Analises Biológicas Ltda, inscrito no CNPJ sob n.º 

09.583.076/0001-61, com sede na Rua Tiradentes, 50, Centro, Sebastião Laranjeiras - Bahia, 

CEP: 46.450-000. Para o período de 09 (nove) meses, com valor estimado mensal para os 

serviços é de R$ 13.950,00. (treze mil e novecentos e cinquenta reais), o que perfaz o valor global 

de R$ 125.550,00 (cento e vinte e cinco mil e quinhentos e cinquenta reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente ato de 

Inexigibilidade de Licitação. 

                

Urandi - Bahia, 22 de março de 2021. 

 

 

                                              Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

 

O Prefeito Municipal de Urandi, Bahia, usando de suas atribuições legais e em conformidade com as Leis 

Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93, Decreto Federal 10.024/19, no que for pertinente, resolve 

HOMOLOGAR o Processo Administrativo n.º 047/2021, modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2021, cujo 

objeto é a aquisição de frutas, verduras e legumes para atender as necessidades das secretarias do 

Município de Urandi – BA, conforme tabela abaixo: 

 

LICITANTE VENCEDOR VALOR GLOBAL  

CARVALHO & ALVES LTDA 

      

R$ 76.300,00 

 

 

 

Registre-se, Cumpra-se, Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

 

 

  Urandi - BA, 01 de Abril 2021. 

 

 

 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

     

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

 

O Prefeito Municipal de Urandi, Bahia, usando de suas atribuições legais e em conformidade com as Leis 

Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93, Decreto Federal 10.024/19, no que for pertinente, resolve 

HOMOLOGAR o Processo Administrativo n.º 047/2021, modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2021, cujo 

objeto é a aquisição de frutas, verduras e legumes para atender as necessidades das secretarias do 

Município de Urandi – BA, conforme tabela abaixo: 

 

LICITANTE VENCEDOR VALOR GLOBAL  

CARVALHO & ALVES LTDA 

      

R$ 76.300,00 

 

 

 

Registre-se, Cumpra-se, Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

 

 

  Urandi - BA, 01 de Abril 2021. 

 

 

 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 
  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03 DO PREGÃO ELETRÔNICO 004/2021  

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 047/2021. PE - SRP N.º 004/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

URANDI - BA. CONTRATADA: CARVALHO & ALVES LTDA-ME inscrita no CNPJ sob nº 04.194.267/0001-18. 

OBJETO: REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 76.300,00 

(SETENTA E SEIS MIL E TREZENTOS REAIS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATA DA ASSINATURA: 

01/04/2021. 

 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal N.º 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações posteriores. 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

CARVALHO & ALVES LTDA-ME  

CONTRATADA 

 

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 
  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03 DO PREGÃO ELETRÔNICO 004/2021  

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 047/2021. PE - SRP N.º 004/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

URANDI - BA. CONTRATADA: CARVALHO & ALVES LTDA-ME inscrita no CNPJ sob nº 04.194.267/0001-18. 

OBJETO: REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 76.300,00 

(SETENTA E SEIS MIL E TREZENTOS REAIS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATA DA ASSINATURA: 

01/04/2021. 

 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal N.º 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações posteriores. 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

CARVALHO & ALVES LTDA-ME  

CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

A T O   D E   R A T I F I C A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E    D E   L I C I T A Ç Ã O   N º  0 3 6 /  2 0 2 1 

 

DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE 

INEXIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MEDICOS NO HOSPITAL MUNICIPAL 

DE URANDI. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 

alterações, 

 

                     Considerando que o Município de Urandi necessita contratar imediatamente, os serviços 

de saúde de Médica Anestesista para prestação de serviços no Hospital Municipal Padre Antônio 

Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi – Bahia; 

 

                     Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende que, no 

presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade de Licitação, visando à 

contratação dos serviços demandados conforme solicitação de despesas do Fundo Municipal de 

Saúde;  

 

Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal no caput do art. 6º; 

inciso VII do art. 30; inciso II do art. 23; caput do art. 196 e caput do art. 197; §1º do art. 199; Decreto 

Municipal n.º 113/2021; na Lei Federal n.º 8.666/1993 no caput do art. 25º, e na Lei Federal n.º 

8080/1990 no caput do art. 7º, e suas alterações e mediante as condições estabelecidas no presente 

edital do Credenciamento n.º 002/2021, é que se ratifica a contratação dos serviços de saúde em tela. 

 

   Considerando que, a empresa de saúde, prestou com zelo, competência e 

responsabilidade, por meios próprios seus serviços, para outras entidades públicas em nosso Estado, 

bem como, ainda, seus preços estarem razoáveis e de acordo com os praticados em outros municípios 

no mesmo ramo e gabarito, fatos estes que atendem as disposições contidas nos incisos II e III, 

parágrafo único, art. 26 da Lei n.º 8.666/93;  

     

    Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, que 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de saúde, que se 

enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo pertinente a proposta 

apresentada pela empresa de saúde FILIPOV SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 

30.466.233/0001-45, com sede na Rua Humberto de Campos, 120, Centro, Guanambi, Bahia, CEP: 

46.430-000. 

 

D E C R E T A: 

    

                    Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da empresa de 

saúde, para a prestação de serviços médico de anestesista no hospital Municipal Padre Antônio 

Manoel da Rocha na sede do Município de Urandi – Bahia. 

                     

         Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e conveniência, fica 

autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta apresentada e nos 

termos da Lei nº. 8.666/93.  

    

                   Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 22 de março de 2021. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de saúde, que se 

enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo pertinente a proposta 

apresentada pela empresa de saúde FILIPOV SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 

30.466.233/0001-45, com sede na Rua Humberto de Campos, 120, Centro, Guanambi, Bahia, CEP: 

46.430-000. 

 

D E C R E T A: 

    

                    Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da empresa de 

saúde, para a prestação de serviços médico de anestesista no hospital Municipal Padre Antônio 

Manoel da Rocha na sede do Município de Urandi – Bahia. 

                     

         Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e conveniência, fica 

autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta apresentada e nos 

termos da Lei nº. 8.666/93.  

    

                   Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 22 de março de 2021. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

A T O   D E   R A T I F I C A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E    D E   L I C I T A Ç Ã O   N º  0 3 7 /  2 0 2 1 

 

DECLARA INEXIGIVEL  A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE INEXIBILIDADE PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SAÚDE PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS NO 

CENTRO DE REFERENCIA DE SINDROME 

GRIPAIS A COVID19. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas no art. 25 da Lei n.° 8666/93. 

 

                     Considerando que o Município de Urandi necessita contratar imediatamente, os serviços 

de saúde de médica clinica geral para prestação de serviços no Centro de Referencia de Sindrome 

Gripais a COVID19 na sede do Municipio de Urandi – Bahia; 

 

                      Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende que, no 

presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade de Licitação, visando à 

contratação dos serviços demandados conforme solicitação de despesas do Fundo Municipal de 

Saúde;  

 

Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal no caput do art. 6º; 

inciso VII do art. 30; inciso II do art. 23; caput do art. 196 e caput do art. 197; §1º do art. 199; Decreto 

Municipal n.º 113/2021; Lei n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Lei Federal n.º 8.666/1993 no 

caput do art. 25º, e Lei Federal n.º 8080/1990 no caput do art. 7º, e suas alterações e mediante as 

condições estabelecidas no presente edital do Credenciamento n.º 002/2021, é que se ratifica a 

contratação dos serviços de saúde em tela. 

      

           Considerando e ratificando as informações prestadas pela Secretária Municipal de 

Saúde, que informa e sugere como vantajosa para este Município a contratação dos serviços de saúde 

de médica clínica geral da empresa Biocenter Analises Biologicas Ltda, CNPJ sob n.º 

09.583.076/0001-61, em atendimento ao art. 25 da Lei n.° 8666/93. 

 

     

D E C R E T A: 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
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                    Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da empresa de 

saúde, para a prestação de serviços médicos de clinica geral no Centro de Referencia de Sindrome 

Gripais a COVID19 na sede do Municipio de Urandi - Bahia. 

                     

                      Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 25 da Lei nº. 8.666/93 e Lei n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

    

                                 Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 22 de março de 2021. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
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(77) 3456-2127 
 

    

                    Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da empresa de 

saúde, para a prestação de serviços médicos de clinica geral no Centro de Referencia de Sindrome 

Gripais a COVID19 na sede do Municipio de Urandi - Bahia. 

                     

                      Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme proposta 

apresentada e nos termos do art. 25 da Lei nº. 8.666/93 e Lei n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

    

                                 Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 22 de março de 2021. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

Extrato Contrato 

 

Espécie: Extrato Contrato n.º 081/2021; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações; FILIPOV SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 

30.466.233/0001-45; Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos de 

Anestesista no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi - 

Bahia; PA: 095/2021; Vigência: até 31/12/2021 Cobertura Orçamentária: 00.05 - 2260 – 2070 – 2298 - 

3.3.9.0.39.00; Assinatura: em 25/03/2021. 

Serviços Unidade 

Quantidade 

Estimada 

Mensal 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Estimado 

Mensal 

Serviços médicos de anestesiologista na 

realização de anestesia em cirurgia geral 

do tipo eletiva, atendimento em regime 

de plantão 12horas dia, no Hospital 

Municipal Padre Antônio Manoel da 

Rocha 

     Plantão 04  2.130,00 8.520,00 

Valor Total - Estimado - Mensal 8.520,00  

Valor Total - Estimado - Vigência do Contrato (09 meses) 76.680,00 

 

Urandi - Bahia, 25 de março de 2021. 

 

 

                                                                        Warley Oliveira de Souza 

               PREFEITO MUNICIPAL 

               CONTRATANTE 

 

 

 

FILIPOV SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

 CNPJ sob n.º 30.466.233/0001-45 

CONTRATADA 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

Extrato Contrato 

 

Espécie: Extrato Contrato n.º 081/2021; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações; FILIPOV SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 

30.466.233/0001-45; Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos de 

Anestesista no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi - 

Bahia; PA: 095/2021; Vigência: até 31/12/2021 Cobertura Orçamentária: 00.05 - 2260 – 2070 – 2298 - 

3.3.9.0.39.00; Assinatura: em 25/03/2021. 

Serviços Unidade 

Quantidade 

Estimada 

Mensal 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Estimado 

Mensal 

Serviços médicos de anestesiologista na 

realização de anestesia em cirurgia geral 

do tipo eletiva, atendimento em regime 

de plantão 12horas dia, no Hospital 

Municipal Padre Antônio Manoel da 

Rocha 

     Plantão 04  2.130,00 8.520,00 

Valor Total - Estimado - Mensal 8.520,00  

Valor Total - Estimado - Vigência do Contrato (09 meses) 76.680,00 

 

Urandi - Bahia, 25 de março de 2021. 

 

 

                                                                        Warley Oliveira de Souza 

               PREFEITO MUNICIPAL 

               CONTRATANTE 

 

 

 

FILIPOV SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

 CNPJ sob n.º 30.466.233/0001-45 

CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

Extrato Contrato 

 

Espécie: Extrato Contrato n.º 082/2021; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações; Biocenter Analises Biológicas Ltda, inscrito no CNPJ sob n.º 

09.583.076/0001-61; Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos de clinica 

geral no Centro de Referencia de Sindrome Gripais a COVID19 na sede do Municipio de Urandi – Bahia; 

PA: 096/2021; Vigência: até 31/12/2021 Cobertura Orçamentária: 00.05 - 2199 - 3.3.9.0.39.00; 

Assinatura: em 25/03/2021. 

Serviços Unidade 

Quantidade 

Estimada 

Mensal 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Estimado 

Mensal 

Atendimento ambulatorial no Centro de 

Referência de Síndromes Gripais a 

COVID19. Com carga horária de 40 horas 

semanais na sede do Município de Urandi 

mês 09  13.950,00 13.950,00 

Valor Total - Estimado - Mensal 13.950,00  

Valor Total - Estimado - Vigência do Contrato (09 meses) 125.550,00 

 

Urandi - Bahia, 25 de março de 2021. 

 

 

                                                                        Warley Oliveira de Souza 

               PREFEITO MUNICIPAL 

               CONTRATANTE 

 

 

 

Biocenter Analises Biológicas Ltda 

CNPJ sob n.º 09.583.076/0001-61 

CONTRATADA 
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